
ANEXO I – CATEGORIAS DE APOIO

1. RECURSOS DO EDITAL
1.1. O presente Edital possui valor total de R$ 790.000,00 (setescentos mil reais), alocado nas seguintes categorias:
I - Captação de brindes institucionais;
II – Captação de acervo para exposição.
2. DESCRIÇÃO DA CATEGORIA
2.1. CATEGORIA I – CAPTAÇÃO DE BRINDES INSTITUCIONAIS
2.1.1. Cada artesão(ã) poderá inscrever um conjunto de 50 (cinquenta) peças artesanais, de sua própria autoria.
2.1.2. A produção deverá se enquadrar como artesanato tradicional, arte popular ou artesanato de referência cultural, conforme as definições da Portaria nº 1.007/2018 – SEI/MDIC.
2.1.3. Serão aceitas inscrições de conjuntos compostos por peças artesanais produzidas em linguagem tridimensional, realizadas por meio de técnicas como escultura, entalhe, modelagem ou trançado. Também poderá ser aceita a técnica de reciclagem, desde que o(a) artesão(ã) demonstre referência cultural do Estado de Mato Grosso do Sul e domínio técnico compatível, com acabamento de qualidade.
2.1.4. Cada uma das 50 (cinquenta) peças que compõem o conjunto inscrito deverá possuir dimensões inferiores a 50 cm e peso inferior a 1 kg, consideradas individualmente.
2.1.5. É proibida a inclusão de itens industrializados, alimentos e bebidas ou artesanato produzido por terceiros.
2.2. CATEGORIA II – CAPTAÇÃO DE ACERVO PARA EXPOSIÇÃO
2.2.1. Cada artesão(ã) poderá inscrever uma única obra artesanal de sua própria autoria, classificada como artesanato tradicional ou arte popular, conforme definido na Portaria nº 1.007 – SEI, de 11 de junho de 2018, publicada na edição nº 147 do Diário Oficial da União de 1º de agosto de 2018.
2.2.2. Serão aceitas inscrições de obras artesanais prontas para exposição, produzidas em linguagem tridimensional por meio de técnicas como escultura, entalhe, modelagem ou trançado. A técnica de reciclagem poderá ser aceita, desde que o(a) artesão(ã) demonstre referência cultural sul-mato-grossense e elevado domínio técnico, com acabamento adequado à finalidade expositiva.
2.2.3. A obra inscrita poderá ser executada em materiais diversos, excetuando-se:
a) obras realizadas com materiais perecíveis ou adulteráveis, que possam comprometer a integridade física do local de exposição ou das pessoas que as manipularem;
b) obras que, para serem expostas, dependam de intervenções especiais no espaço destinado, como a instalação de iluminação específica, suportes fixados nas paredes ou alterações estruturais.
2.2.4. As obras inscritas poderão ser apresentadas nas seguintes modalidades:
a) Peças artesanais com dimensões entre 60 cm e 80 cm poderão ser apresentadas em um conjunto de, no mínimo, 03 (três) peças, que apresentem unidade temática e material semelhante. O conjunto será considerado como uma única obra;
b) Obras artesanais com dimensões superiores a 90 cm deverão ser apresentadas como peça única, não podendo exceder 1,80 m.
2.2.5. As obras selecionadas serão destinadas à divulgação do artesanato regional, integrando exposições promovidas pela Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul ou por parceiros institucionais. Cada peça ou unidade deverá possuir dimensões superiores a 60 cm e inferiores a 1,80 m.
2.2.6. Recomenda-se que o(a) autor(a) avalie previamente as condições de transporte da obra, considerando peso, fragilidade e dimensões, a fim de assegurar sua integridade durante o deslocamento.
3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

	CATEGORIAS
	Ampla Concorrência
	Cotas – Pessoas Negras (25%)
	Cotas – Pessoas Indígenas (10%)
	Cotas – PCD (5%)
	Total de Vagas
	Valor Máximo por Projeto
	Valor Total da Categoria

	I - Captação de Brindes Institucionais
	36
	15
	6
	
3
	
60
	R$ 10.000,00
	R$ 600.000,00

	II – Captação de Acervo Para Exposição
	11
	5
	2
	

1
	
19
	R$ 10.000,00
	R$ 190.000,00





ANEXO II
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PESSOA FÍSICA ou MEI

DADOS DO AGENTE CULTURAL/ARTESÃO
Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
Gênero:
CPF:
CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):
RG:
Data de nascimento:
E-mail:
Telefone:
Endereço completo:
CEP:
Cidade:
Estado:
Raça, cor ou etnia:
Pertence a alguma comunidade tradicional? Qual?
Você é uma pessoa com deficiência – PCD? Qual deficiência?
Grau de escolaridade: 

Mini Currículo ou Mini portfólio: (Escreva aqui um resumo do seu currículo destacando as principais atuações culturais realizadas no âmbito do artesanato. Você encaminhar o currículo em anexo, se quiser)
 
Vai concorrer às cotas?
(   ) Sim               (    ) Não
 
Se sim. Qual? 
(   ) Pessoa negra
(    ) Pessoa indígena
(    ) Pessoa com deficiência

Caso a resposta para as cotas seja “sim”, é OBRIGATÓRIO o preenchimento da autodeclaração, conforme Anexo V ou VI deste edital, ou o candidato passará a concorrer a uma das vagas de ampla concorrência.

 2. DADOS DO PROJETO DE PRODUÇÃO ARTESANATO
Título da(s) obra(s):

Escolha a categoria a que vai concorrer: 
(   )  CATEGORIA I – captação de brindes institucionais
(   )  CATEGORIA II – captação de acervo para exposição
  
	Em caso de conjunto, a obra é composta de quantas unidades? 
	

	Matéria-prima:
	

	Técnica artesanal: 
	

	Tamanho (aproximado) da peça ou de cada unidade:
	

	Peso (aproximado) da peça ou de cada unidade:

*** Em caso de seleção, como serão embaladas e etiquetadas as peças para entrega? 
	

	
	


IMPORTANTE! Fale brevemente sobre sua inspiração para a obra inscrita e/ou sobre o significado dela em sua comunidade:



Declaro que estou enviando imagens para avaliação e que sou o único autor da (s) obra (s) inscrita (s) neste edital. Autorizo a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul a fazer uso das imagens enviadas para divulgação do artesanato regional.


       Município e data:


ASSINATURA DO CANDIDATO


* Será desclassificado o candidato que não assinar a ficha de inscrição.
 


ANEXO III     
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

A avaliação dos projetos será realizada mediante a atribuição de notas aos critérios de seleção, conforme tabela a seguir:

 
	CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A) CRIATIVIDADE
	Avalia a originalidade da obra. Considera-se se o(a) autor(a) optou por não reproduzir modelos já amplamente utilizados por outros artesãos, ainda que incorpore elementos característicos da cultura sul-mato-grossense.
	20

	B) TRADIÇÃO
	Considera o uso de matéria-prima e modos de fazer (técnicas artesanais ou conjunto de técnicas) transmitidos de geração em geração, que representem culturalmente o local ou comunidade de origem da obra, bem como a destreza do(a) artesão(ã) e o cuidado com o acabamento.
	35

	C) IDENTIDADE
	Verifica se a obra apresenta associação clara com a cultura regional em seus temas, atributos e características culturais, tais como iconografia da comunidade do(a) autor(a) ou outros elementos simbólicos que representem o Estado de Mato Grosso do Sul.
	35

	D) APRESENTAÇÃO
	Para brindes institucionais, avalia-se se a obra possui embalagem e/ou elementos de identidade visual do(a) artesão(ã). Para peças destinadas ao acervo, verifica-se se há previsão de acondicionamento adequado, que garanta a preservação da obra e a identificação de sua autoria.
	10

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	100



A pontuação final de cada candidatura corresponderá à nota atribuída pelo(a) parecerista, resultante da soma dos pontos obtidos em todos os critérios de avaliação.
Os critérios obrigatórios são de caráter eliminatório, de modo que o(a) agente cultural que obtiver nota 0 (zero) em qualquer um deles será automaticamente desclassificado(a).
Em caso de empate na pontuação final, serão considerados, para fins de desempate, os seguintes critérios, nesta ordem de prioridade: A, B, C, D.
Persistindo o empate, será adotado o critério de idade, com preferência para o(a) candidato(a) de maior idade.
Serão considerados aptos os projetos que alcançarem nota final igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
Serão desclassificados os projetos que:
I – obtiverem nota 0 (zero) em qualquer dos critérios obrigatórios;
II – obtiverem nota final inferior a 50 (cinquenta) pontos;
III – apresentarem quaisquer formas de preconceito ou discriminação de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade, religião ou outras formas de violação de direitos humanos, nos termos do inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
IV – incorrerem em qualquer dos critérios de desclassificação previstos no art. 57 deste Edital;
V – não assinarem a ficha de inscrição;
VI – apresentarem informações falsas, hipótese que implicará desclassificação imediata, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.


ANEXO IV
AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA- 2 ANOS

Atenção:
Esta declaração deve ser manuscrita de próprio punho e assinada pelo(a) declarante, sob pena de inabilitação.
Somente deve ser utilizada quando o(a) candidato(a), Pessoa Física ou MEI, não possuir comprovante de endereço emitido há mais de 2 (dois) anos em seu nome, conforme previsto neste Edital.

Eu, [NOME COMPLETO], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], portador(a) do RG nº [NÚMERO DO RG], órgão emissor [ÓRGÃO/UF], inscrito(a) no CPF sob o nº [NÚMERO DO CPF], telefone [(DDD) NÚMERO], e-mail [E-MAIL], declaro, sob as penas da Lei (Lei nº 7.115/1983, art. 2º), para fins de participação no Edital nº [NÚMERO/ANO] – PNAB, que resido e sou domiciliado(a) no Estado de Mato Grosso do Sul há mais de 02 (dois) anos, no endereço abaixo informado:
Endereço completo:
Rua/Avenida: [LOGRADOURO]
Nº: [NÚMERO]
Complemento: [COMPLEMENTO] (se houver)
Bairro: [BAIRRO]
CEP: [CEP]
Município: [CIDADE] – [UF]
Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade das informações prestadas nesta autodeclaração poderá implicar nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais.
[CIDADE/UF], [DIA] de [MÊS] de [ANO].
[ASSINATURA DO(A) DECLARANTE]
[NOME COMPLETO]


AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA (3 MESES)
Atenção: 
Esta declaração deve ser manuscrita de próprio punho e assinada pelo(a) declarante, sob pena de inabilitação.
Somente deve ser utilizada quando o(a) candidato(a), Pessoa Física ou MEI, não possuir comprovante de endereço em seu nome, conforme previsto neste Edital.

Eu, [NOME COMPLETO], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], portador(a) do RG nº [NÚMERO DO RG], órgão emissor [ÓRGÃO/UF], inscrito(a) no CPF sob o nº [NÚMERO DO CPF], telefone [(DDD) NÚMERO], e-mail [E-MAIL], declaro, sob as penas da Lei (Lei nº 7.115/1983, art. 2º), para fins de participação no Edital nº [NÚMERO/ANO] – PNAB, que resido e sou domiciliado(a) no endereço abaixo há, pelo menos, 03 (três) meses:
Endereço completo:
Rua/Avenida: [LOGRADOURO]
Nº: [NÚMERO]
Complemento: [COMPLEMENTO] (se houver)
Bairro: [BAIRRO]
CEP: [CEP]
Município: [CIDADE] – [UF]
Declaro, ainda, estar ciente de que a falsidade das informações prestadas nesta autodeclaração poderá implicar nas sanções previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo de outras medidas administrativas cabíveis.
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais.
[CIDADE/UF], [DIA] de [MÊS] de [ANO].
[ASSINATURA DO(A) DECLARANTE]
[SEU NOME COMPLETO]


ANEXO V

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Para artesãos concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)
 
Eu,  ___________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou ______________________________________(informar se é NEGRO OU INDÍGENA, informar a etnia e o nome da comunidade).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
 

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE



 
ANEXO VI
DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA
(Para artesãos concorrentes às cotas destinadas a pessoas com deficiência)
 
Eu,  ___________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº ___________________, DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou pessoa com deficiência.
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais.
 
NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE


ANEXO VII
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 08/2025 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2025 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N.11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1.PARTES
O Ministério da Cultura, neste ato representado por [AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida
em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2.PROCEDIMENTO
Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), da LEI Nº 14.903/2025 (Marco regulatório do fomento à cultura), do DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

3.OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME/TÍTULO DA OBRA], contemplado no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].

4.RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO (VALOR TOTAL DA PNAB OU DO EDITAL ESPECÍFICO?) ] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).
Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.

5.APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

6.OBRIGAÇÕES
São obrigações do/da Fundação de Cultura de MS:
I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;
II)orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos concedidos;
III)analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV)zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V)adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI)monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2. São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I)executar a ação cultural aprovada;
II)aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;
III)manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV)facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V)prestar informações à Fundação de Cultura de MS, por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 30 dias corridos, contados do término da vigência do termo de execução cultural;
VI)atender a qualquer solicitação regular feita pela Fundação de Cultura de MS, a contar do recebimento da notificação;
VII)divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições;
VIII)não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução cultural;
IX)guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;
X)não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
XI)encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo de posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja agente cultural pessoa jurídica.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da apresentação de Relatório de Objeto da Execução Cultural/Termo de Entrega das Obras Selecionadas, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura deste Termo de Execução Cultural.
7.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural/ Termo de Entrega das Obras Selecionadas deverá:
I comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, específicamente: fotografia em formato JPG da produção artesanal entregue nas dependências da DAMD/FCMS dentro das condições e prazos estipulados no edital.
7.2.O agente público responsável pela análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá elaborar parecer técnico em que concluirá:
I pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento do processo à autoridade julgadora;
II pela necessidade de o agente cultural apresentar documentação complementar relativa ao cumprimento do objeto;
III pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório Financeiro da Execução Cultural, caso considere os elementos contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural e na documentação complementar insuficientes para demonstrar o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado.
7.3. Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2, autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:
I solicitar documentação complementar;
II aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do cumprimento integral do objeto;
III aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for comprovada a realização da ação cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem má-fé;
IV rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das seguintes medidas:
a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada;
b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;
c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.
7.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, independente da modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos nos itens anteriores; ou
II quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados.
74.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da Execução Cultural será de 120 dias contados do recebimento da notificação.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por:
I devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:
I prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa ao atraso na liberação de recursos; e
II alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da administração pública.
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I. extinto por decurso de prazo;
II. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;
III. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou
IV rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a)descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b)irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas pactuadas;
c)violação da legislação aplicável;
d)cometimento de falhas reiteradas na execução;
e)má administração de recursos públicos;
f)constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;
g)não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;
h)utras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.
10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
11.1 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório de Objeto da Execução Cultural.

12. VIGÊNCIA
12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 12 meses. 

13. PUBLICAÇÃO
13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial de MS.

14. FORO
14.1 Fica eleito o Foro de Campo Grande - MS para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural.

Campo Grande, x de x de 2025
Pelo órgão:
Eduardo Mendes Pinto Diretor Presidente FCMS
Pelo Agente Cultural: [NOME DO AGENTE CULTURAL]



ANEXO VIII
RELATÓRIO DE OBJETO DA EXECUÇÃO CULTURAL
TERMO DE ENTREGA DAS OBRAS SELECIONADAS

1. DADOS DO PROJETO
Nome/título da obra artesanal:
Nome do agente cultural proponente:
Nº do Termo de Execução Cultural:
Vigência do projeto:
Valor repassado para o projeto:
Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO
PRODUTOS GERADOS
A execução do projeto gerou algum produto?
Exemplos: vídeos, registros audiovisuais, materiais gráficos, peças artesanais, entre outros.
(X) Sim
( ) Não

Quais produtos culturais foram gerados?
Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.
( ) Publicação
( ) Livro
( ) Catálogo
( ) Live (transmissão on-line)
( ) Vídeo
( ) Documentário
( ) Filme
( ) Relatório de pesquisa
( ) Produção musical
( ) Jogo
(x) Artesanato
( ) Obras
( ) Espetáculo
( ) Show musical
( ) Site
( ) Música
( ) Outros:

Declaro que fiz a entrega da(s) obra(s) artesanal(is) selecionada(s) nas dependências da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, conforme prazos e condições estabelecidos neste edital. A produção artesanal selecionada foi conferida e aceita por servidor(a) da Diretoria de Artesanato Moda e Design/DAMD no dia____/_____/______

Anexar fotografia (em formato JPEG) da produção artesanal entregue nas dependências da DAMD/FCMS


Assinatura do Agente Cultural Proponente


ANEXO IX

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
À Comissão Recursal,com base na Etapa de Seleção do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.
Justificativa:
Local, data.
Assinatura do Agente Cultural


FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO
NOME DO AGENTE CULTURAL:
CPF:
NOME DO PROJETO INSCRITO:
CATEGORIA:
RECURSO:
À Comissão Recursal, com base na Etapa de Habilitação do Edital [NÚMERO E NOME DO EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.
Justificativa:
Local, data.
Assinatura do Agente Cultural
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